
PODER EXECUTIVO

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

“DISPÕE SOBRE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  1186º/2026.

O PREFEITO, ANTONIO MARCOS BARBOSA, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais.

CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de borracharia destinados a manutenção do veículo TRATOR SOLIS75RX, que
pertence a Secretaria Municipal de Agricultura..

CONSIDERANDO o Despacho do Departamento SECRETARIA DE AGRICULTURA,
com o fim de manifestar acerca do proposto para contratação da empresa apresentada em razão
da escolha do fornecedor e justificativa de preço.

CONSIDERANDO a Nota de Dotação Orçamentária da(s) Unidades:   SECRETARIA
AGRICULTURA,declarando previsão orçamentária com saldo disponível.

CONSIDERANDO as dotações associadas ao procedimento licitatório:

Ficha Órgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Elemento Fonte Origem Valor Objeto
233 1 20 20 606 25 2.041 3.3.90.39 100 Municipal 1.061,70

CONSIDERANDO por fim, a Nota de Programação Financeira, declarando
disponibilidade financeira junto ao Tesouro Municipal.

RESOLVE:

Art.1.º  a realização de licitação, nos termos Art. nº 75 da Lei 14.133/21 - § 7DISPENSAR
de 1 de abril de 2021 e suas alterações, para:

15.254.508 GERCIMAR ALVES DE OLIVEIRA, pessoa Jurídica: inscrito no CNPJ sob o nº 
15.254.508/0001-93, estabelecida no endereço RUA BOM FILHIO MALASPINA, QUADRA 1;
LOTE 26, VILA 7 DE ABRIL, 75.395-000, AVELINÓPOLIS - ESTADO DE GOIAS - GO.

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE. UNID. VALOR ESTIMADO VALOR VENCEDOR
1/1 Conserto e reparo estrutural de pneu de grade arad 2,00 SV 92,30 80,00

1/2 Conserto e reparo estrutural de pneu de implemento 2,00 SV 62,30 52,50

1/3 Substituição de válvulas (Bicos) Tubeless: Instala 1,00 SV 40,30 35,00

1/4 Tip-Top (Reparo a frio) em pneu OTR (Off-The-Road) 1,00 SV 99,30 90,00

1/5 Vulcanização de pneu OTR Dianteiro (Off-The-Road): 1,00 SV 144,30 130,00

1/6 Vulcanização de pneu OTR Traseiro (Off-The-Road): 2,00 SV 234,30 200,00

TOTAL VENCEDOR 920,00

Art.2.º Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

SECRETARIA DE AGRICULTURA de AVELINÓPOLIS-GO, aos 06/05/2026.
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ANTONIO MARCOS BARBOSA
PREFEITO

 

 


